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PROTOCOLO DE ADESÃO DA 
-REPÚBUCA BOUVARfAHA DAvi:NezuEllA AOMEROOSUL 

A RepúbliGl Argentina. a Repúbfica Federativa do Brasil, a RepGblica do 
Paragüac, a ~ep<1b1íca Ori~~L ~Q VryguaJ ~ .a,RepilbJtea Bof~rtana' d~ 

. .Venezuê1a, dora<Jatite 88"PaJte$:" .' ­

.REAARMANOO os princrpiqs e obJetiVos do Tratado de ManfDvldéu de 1980 e 
do Ttatado de AssunçêO do 1991; 

V'STO o Acordo Quadro paraa Adesão da Rept1blica Bolivafiana da Ven~ 
ao MERCOSUL.subscritoem 8 de dezembró dé 2005: 

,~f1RMANOO a lmportancfa da adesao da República Bo9variana da 
Venezuela ao MERCOSUL para a oO'l$OlidaÇlo do processode '~oda 
~ do Sul no c;ontaxto da fnleg1e~ 1atiri000000eriçana; 

CONSIDERANDO que o processo d~ integ~ set um imdrumento pala 
promqvet o (f~Mme~ Integral. enftent';il'~a-pobmla G a ~.socSat e 
b~o ir.i compfemen~.na sondaridadoe na cOoperaçao; 

.TENDO EM VISTA que a RepUbUca BoDvariana da Vemmrela etesenvo1Ve1il 
s~ integração no MERCOSUL conforme os ~ emanados deste 
Protocofo, SOb os prtncfpios da graduaUdade. néxibmdade e equiUbriO. o 
reconhecimento das ass1l'tJe2ltas e de> ttatamelJto dif8renciacfo. assimcomo dos 
prfnçfpios de segurança arvnentar~ ~ de subsiStência e desenvoMmenro 
ttlraJ lntegral. ' 

ACORDAM: 
ART1G01 

~ Rep6bltca ~ da V~ adere ao Trâtacto de AssunçAo, ao 
Protoéctb de 0uf0 ~to. ao Prutocolo de oavoa para a SobJÇào de 
ControVérsias no MERCOSUL,. que co~ ~o anexos I. JJ ~ m. 
respectivamento. nos telmos estabeleddos no Brtigo 20 do Tratado de 
Assunçao. . 

As Partes se corhprometem a maRzar as modific::aç6Bs ~ na 
no~MERCOSUL para a apllcaç80 d(I presehlDiPIull;.ipJIo. 

AR11G02 

O mecanlsmo de soluçA0 de con~_~ esmbetecido no Protocolo de OUvos 
I3pllt$r-se-ã â RepúbrlC8 BoSMutana da Vene%ueia nas controvérsiaa 
reladón'ad'a1l com ás. normas do MERCOSUl anterioJes A vlganda do ~e 
Pratôcolo. à medida que Q República Bo1Mari~ da Venezuefa ~ 
p~afnj)~ laJe ~onnas. 
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.	 . 
'A República Bolivariana da Venezuela adotará o acervo normativo Ifige(lte do 
MERCOSUL.. de forma gmdual. no mais tardaf em quatro anos contados a 
partir da data de en1mda em vigência do p~nte instrumento. Para tant~ o 
Grupo de Trabalho criado no Artigo 11 dest~ Protocolo estabelecerá o 
cronograma do adoção da referida nonnativa. , 

.A&. ·normas· do .MERGOSUl:.:-qU8. na data da'-enlFada ~ Vigor':do, piàSente; 
ínstrumen1o. ~tiV8rem em tramite de Incorporaçiio. entrarao ~ vtg~nc'" com 
a iOCOfPOl'BÇão aoordemunento jUIfdtco inbmlo'dos Estados Partes Qriginais do 
MERCOSUL A adoça0 de fals nonnas por paria da República Bolivariana da 
Venezuela realizar...se-á nos term~ do parágrafo anterior. 

ARllG04 

No màis ~l=Ir em quatro anos CQntados a par11ir <ta datá da- entrada em 
vigência do presente ill$tnzmentó,. 11 Rep6blfca BoIivariana da Venezuela 
adotam a Nomenclatura Cômum dó MER~L (NCM) e a Tarifa Externa 
Comum (TEC). Para esse fi.rn. o Grupo de ~o Criado J1Q Artigo 11 deste 
Protocolo esiabéfecerá o erpnograma de ad~ da TEC eontêmplendo as 
eve{ltuals exceções à ril~ de acordo com as normas pertinentes do 
MERCOSUL . . 

ARTIGOS 

As Partes se comprometem a eJcançar o rrvre coméreto nos seguintes prazos 
mãxitn03: 

-	 DaArgentina para a Venezuel~ 1°de jaMiro de 2010 • 
-	 OD SrasQ para a Venezuela: 11t de ~t.'1~M+Q-1Q.·. 

OD PaJaguaJ para. a vemrzue!3: 1~'dô janeiro de 2D13 • 
- DoU~pmà'a Venezuela: tO de janeiro de 2013 fi 

-. 6â~apariI a Afgentina: 1°deJaneiro de 2012 • 
- Da Venezuela para o BrasO: 10. dejallêirode 2012• 
.. Da Venézuela &:lara o Paraguai: 1Q deJaneiro de2012.. 
- ba Vene2llefa para o Urugual: 1°de janeiro dó 2012 ­

•	 exceto pala proqutos sensrveis em rela~ aos qua~ o prazo poderá 
extender-se até 1°de janeiro de 2014. . .. 

-	 exceto para os principa~ produtos de sua oferta exportivel, Inchlfdos no 
anexo (\/ do presente Protocolo, que g6zario de desgmvaç:ão fota) e 
imediata e acessoeretfvo. 

Para esse fim, o Grupo dQ Trobalho <:fiado no Artigo 11 de5tã P(QlOOOIo 
estabelecerá Um programa de fiberafLZaÇão comercial com seus respecUvos 

. ctonogramas.	 . 

O prog~~á de tibemrlZ3çfto comercíaí apncar-se-â sQbre o total das tarifas e 
me:dfd9s de efi3lto equivalente. s.JNo ~ e~ co~!~lad~s. na nonna~ 
MER.G..QSVL. YIIJ~. 
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Durante o perfodo de 1ranslçáo'do programa de liberalizaçêo rJOmerc(a1 e até 
que a. RepUbfica Solivariana da Venezuela adote 10 Regime de Origem do 
MERCOSUL, aplicat~ o Reglme de Origem' previsto no Acorcto de 
Complemer1taÇão EconOmlca Nta 59. 

AR11GO·6 

No m«fs taRfar em 1 de fanelro de 2014 fieaJ&o 0Gn\ ef'olto as normac e 
disclpUnas previstas noAcorda de Ccmplementaçâo Eeon&nú;a NO. 59 para a 
relaçao entre as Partes. 

AR11G07 

O ~rupo de T~lho CItado no Artigo 11 deste p~rodefinirá as condlçaes 
e oscursos deaçao a SORIm negoctados com os1etCefr05 par661 ou grupos de 
par5e3 erivoMdos panI a adesao. por pane da ~ica SolfvarlaPa da 
Venezuela. aos fnsttUmentos in~naIs e Acordos ceJebrados· com os 
m~ no 4mbitO doTrafado deAsSunçao. 

AATlG08 

As Partes aQOldam que. a partir da subscriçAo do presente PlotocolO. e até a 
data de sua entrada em vigor, a RepObfJca Bo1IvD~ da Venazuara Integranl 
'Q OeJega~ doMERCOSUL nasnegodações com ~ 

ARn<;09 . 

COm vistas ao $ptOfUndamentQ do"P.ERcoSUL, aa Partes ceaflnnam &CU 
compromisso de trabalharde fonna conJu!lbp ~fIt ~~..~~~ 
destinadas a imputslonar. ~ soaâtê' assegurar1condições de vida digna 
para seus J)oVOti~ " 

.	 ARTIGO 10 . 

A partir da da", da entrada em vigêrtcia do pzesenfal Protocolo. a RepabJIca 
Boitvartana da Venezuela 8!fqufrlrê a condiçlo ~~ Parte D partiçJpaIá 
com todos às dIreJtoa e obrigaç6e$ no MERCOSUL. d~ aoordo com o ArtIgo 2 
do Tratadode As$UnçioB n031eml08 do ~ PlottJcolo. 

ARTIGO 11 
• 

A. fim de d~lver a tarefa9, pteYDma nQ presen~ Platocolo. cria--se um 
.Grupo	 de Trabalho, Integrado por representantQ$ d~ PartGs. O· Grupo de 
Trabalho dmnri· lealiiar 8Ua prl,ne1ra reuPllD ~ dê binta (3Q) dias 
contados a partir da data de subsaiçãodo presen1e PPJtocoto, e COtlCIuir tais 
t3~S no maistardar em um pram de çento e oiten1aj (180) dias. a partir da 
rMl~a re{9rid~ teuni~. . . 
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ARTIGO 12 

o presente Pro1ocOlo. instrumento adicional ao Trutado de Assunçao. entrará 
em vigêncla no tJ1géSlmo dia contado a partir da ~ata de depósito do quinto 
instrumento de ratmeação. 

A R~pablica do Paraguaí sem depo$itária do Presente Protoooto e' dos 
instrumentosde ratificação e notlfacaré às Partes a data dos depósitos desses 
Instrumentas. 

~ito na cidade de caracas. Rep(ibllca BaliV8fiana da Venezuet~t 8QS quatro 
diasdo mês de julhO de doismile seis em origina., nosidiomas português e 
espanhot. Gendo wnbosos textos Jguatm autenticos• 

.,.. 
. ·PElÁ UCA 00 PARAGUAI 

NICANOR DUARTE fRUTOS 


